
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 6.350-C, DE 2002

Dispõe  sobre  a guarda comparti-
lhada.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei institui a possibilidade de

guarda compartilhada dos filhos menores pelos pais em caso

de separação judicial ou divórcio.

Art. 2º O art. 1.583 da Lei nº 10.406, de 10 de

janeiro de 2002, passa a vigorar acrescido dos seguintes

parágrafos:

"Art. 1.583. ..........................

§ 1º Na audiência de conciliação, o

juiz explicará para as partes o significado da

guarda compartilhada, incentivando a adoção desse

sistema.

§ 2º Guarda compartilhada é o sistema

de corresponsabilização dos pais dos direitos e

deveres decorrentes do poder familiar para garan-

tir a guarda material, educacional, social e de

bem-estar dos filhos.

§ 3º Os termos do sistema de guarda

compartilhada consensual deverão ser estabeleci-

dos de acordo com as regras definidas pelos

pais.“(NR)

Art. 3º O caput do art. 1.584 da Lei nº 10.406,

de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar acrescido dos se-

guintes §§ 2º e 3º, renumerando-se o atual parágrafo único

para § 1º:
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“Art. 1.584. Decretada a separação ju-

dicial ou o divórcio sem que haja entre as partes

acordo quanto à guarda dos filhos, ela será atri-

buída segundo o interesse dos filhos, incluído,

sempre que possível, o sistema da guarda compar-

tilhada.

§ 1º ..................................

§ 2º Deverá ser nomeado equipe inter-

disciplinar composta de psicólogo, assistente so-

cial e pedagogo, que encaminhará relatório com

informações psicossociais dos pais e da criança,

incorporada a sugestão dos pais, objetivando sub-

sidiar o juiz, nos termos do acordo, no prazo má-

ximo de 60 (sessenta) dias.

§ 3º Na impossibilidade do cumprimento

do disposto no § 2º deste artigo, o Judiciário

utilizar-se-á do Conselho Tutelar relacionado com

aquela jurisdição para emitir relatório psicosso-

cial, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.”(NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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